
PLANO NACIONAL DE GERENCIAMENTO COSTEIRO (PNGC II) 
 

1.  Introdução  
 
 O Governo Brasileiro tem dado especial atenção ao uso sustentável dos recursos costeiros. Tal 
atenção expressa-se no compromisso governamental com o planejamento integrado da utilização de 
tais recursos, visando o ordenamento da ocupação dos espaços litorâneos. Para atingir tal objetivo, 
concebeu e implantou o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), implementando um 
processo marcado pela experimentação e pelo aprimoramento constante. 
 O PNGC foi constituído pela Lei 7.661, de 16/05/88, cujos detalhamentos e operacionalização 
foram objeto da Resolução no 01/90 da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), de 
21/11/90, aprovada após audiência do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). A própria 
Lei já previa mecanismos de atualização do PNGC, por meio do Grupo de Coordenação do 
Gerenciamento Costeiro (COGERCO).  
 Em todo esse período, houve um notável acervo de realizações, como a efetivação do processo 
do zoneamento costeiro, a criação e o fortalecimento de equipes institucionais nos Estados e o aumento 
da consciência da população em relação aos problemas da Zona Costeira. 
 A presente revisão busca adequar o PNGC à sua prática  atual, contemplando, assim, a 
experiência acumulada no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal (MMA) e pelos diversos executores de suas atividades, incorporando, 
consequentemente, as novas demandas surgidas no âmbito da sociedade, cujo marco balizador está 
representado nos documentos gerados pela Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, conhecida como RIO-92, destacando-se a chamada “Declaração do Rio sobre o 
Meio Ambiente e Desenvolvimento” e a “Agenda 21”.  
 Assim, a presente revisão contempla, por um lado, um “modo de fazer” já testado no âmbito da 
execução do PNGC, objeto de ampla discussão, interna e externa aos seus executores, cujo 
detalhamento é  fruto de diversas publicações, o que possibilita, inclusive, sua ampla divulgação. 
 Por outro lado, o atendimento das novas demandas surgidas implica o redirecionamento de suas 
atividades, levando-se em consideração que:  

 - A Zona Costeira abriga um mosaico de ecossistemas de alta relevância ambiental, cuja 
diversidade é marcada pela transição de ambientes terrestres e marinhos, com interações que lhe 
conferem um caráter de fragilidade e que requerem, por isso, atenção especial do poder público, 
conforme demonstra sua inserção na Constituição brasileira como área de patrimônio nacional; 

- A maior parte da população mundial vive em Zonas Costeiras, e há uma tendência permanente 
ao aumento da concentração demográfica nessas regiões. A saúde, o bem-estar e, em alguns casos, a 
própria sobrevivência das populações costeiras depende da saúde e das condições dos sistemas 
costeiros, incluídas as áreas úmidas e regiões estuarinas, assim como as correspondentes bacias de 
recepção e drenagem e as águas interiores próximas à costa, bem como o próprio sistema marinho. Em 
síntese, a sustentabilidade das atividades humanas nas Zonas Costeiras depende de um meio marinho 
saudável e vice-versa (Programa de Ação Mundial para a Proteção do Meio Ambiente Marinho das 
Atividades Baseadas em Terra-item I.I); e 

- A atividade de gerenciamento deste amplo universo de trabalho implica, fundamentalmente, a 
construção de um modelo cooperativo entre os diversos níveis e setores do governo, e deste com a 
sociedade. 
 Sob essa orientação, esta nova versão do PNGC (PNGC II) busca estabelecer as bases para a 
continuidade das ações, de forma a consolidar os avanços obtidos, e possibilitar o seu aprimoramento, 
mantendo a flexibilidade necessária para o atendimento da ampla diversidade de situações que se 
apresentam ao longo da extensa Zona Costeira brasileira. 
 As definições destacadas no texto, em itálico, para efeito deste Plano, são listadas no Anexo 
“A”. 
 



2. Princípios 
 
 O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiros (PNGC) expressa o compromisso do Governo 
Brasileiro com o desenvolvimento sustentável em sua Zona Costeira, considerada como patrimônio 
nacional, tendo como princípios fundamentais: 
 2.1. A observância da Política Nacional de Meio Ambiente e da Política Nacional para os 
Recursos do Mar, de forma articulada e compatibilizada com as demais políticas incidentes na sua área 
de abrangência e de atuação; 
 2.2. A observância dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na matéria;  
 2.3. A observância dos direitos de liberdade de navegação, na forma da legislação vigente; 
 2.4. A utilização sustentável dos recursos costeiros em observância aos critérios previstos em 
Lei e neste Plano; 
 2.5. A gestão integrada dos ambientes terrestres e marinhos da Zona Costeira, com a construção 
e manutenção de mecanismos transparentes  e participativos de tomada de decisões, baseada na melhor 
informação e tecnologia disponível e na convergência e compatibilização das políticas públicas, em 
todos os níveis da administração; 
 2.6. A necessidade de ser considerada, na faixa marítima, a área de abrangência localizada na 
plataforma continental interna, na qual os processos de transporte sedimentar e modificação 
topográfica do fundo marinho constituem parte integrante substancial dos processos costeiros, e ainda 
aquela porção de mar onde o efeito dos aportes terrestres sobre os ecossistemas marinhos é mais 
significativo; 
 2.7 A não-fragmentação, na faixa terrestre, da unidade natural dos ecossistemas costeiros, de 
forma a permitir a regulamentação da utilização de seus recursos, respeitando sua integridade; 
 2.8. A consideração, na faixa terrestre, das áreas marcadas por atividade sócio-econômico-
cultural de características costeiras e sua área de influência imediata, em função dos efeitos dessas 
atividades sobre a conformação do território costeiro; 
 2.9. A consideração dos limites municipais, dada a operacionalidade das articulações 
necessárias ao processo de gestão;  
 2.10. A preservação, conservação e controle de áreas que sejam representativas dos 
ecossistemas da Zona Costeira, com recuperação e reabilitação das áreas degradadas ou 
descaracterizadas; 
 2.11. A aplicação do Princípio de Precaução tal como definido na Agenda 21, adotando-se 
medidas eficazes para impedir ou minimizar a degradação do meio ambiente, sempre que houver 
perigo de dano grave ou irreversível, mesmo na falta de dados científicos completos e atualizados; e 
 2.12. A execução em conformidade com o princípio da descentralização, assegurando o 
comprometimento e a cooperação entre os níveis de governo, e desses com a sociedade, no 
estabelecimento de políticas, planos e programas estaduais e municipais. 
 
3. Área de abrangência do PNGC 
 
 3.1. Zona Costeira - é o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus 
recursos ambientais, abrangendo as seguintes faixas: 
 3.1.1. Faixa Marítima - é a faixa que se estende mar afora distando 12 milhas marítimas das 
Linhas de Base estabelecidas de acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 
compreendendo a totalidade do Mar Territorial. 
 3.1.2. Faixa Terrestre - é a faixa do continente formada pelos municípios que sofrem influência 
direta dos fenômenos ocorrentes na Zona Costeira, a saber: 
 a) os municípios defrontantes com o mar, assim considerados em listagem desta classe, 
estabelecida pelo Instituto Brasileiros de Geografia Estatística (IBGE); 
 b) os municípios não defrontantes com o mar que se localizem nas regiões metropolitanas 
litorâneas; 



 c) os municípios contíguos às grandes cidades e às capitais estaduais litorâneas, que apresentem 
processo de conurbação; 
 d) os municípios próximos ao litoral, até 50 km da linha de costa, que aloquem, em seu 
território, atividades ou infra-estruturas de grande impacto ambiental sobre a Zona Costeira, ou 
ecossistemas costeiros de alta relevância; 
 e) os municípios estuarinos-lagunares, mesmo que não diretamente defrontantes com o mar, 
dada a relevância destes ambientes para a dinâmica marítimo-litorânea; e 
 f) os municípios que, mesmo não defrontantes com o mar, tenham todos seus limites 
estabelecidos com os municípios referidos nas alíneas anteriores. 
 Os novos municípios, criados, após a aprovação deste Plano, dentro do limite abrangido pelo 
conjunto dos critérios acima descritos, serão automaticamente considerados como componentes da 
faixa terrestre, tendo-se como referência a data de sua edição. 
 Os municípios abrangidos pela faixa terrestre da Zona Costeira estão listados no Anexo “B” a 
este Plano e qualquer atualização necessária será feita por meio de proposta do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - MMA. 
 
4. Instrumentos 
 
 Além dos instrumentos de gerenciamento ambiental previstos no artigo 9o da Lei 6938/81, que 
trata da Política Nacional do Meio Ambiente, serão considerados, para o PNGC, os seguintes 
instrumentos de gestão: 
 4.1.  O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro - PEGC, legalmente estabelecido, deve 
explicitar os desdobramentos do PNGC, visando a implementação da Política Estadual de 
Gerenciamento Costeiro, incluindo a definição das responsabilidade e procedimentos institucionais 
para a sua execução. 
 4.2. O Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro - PMGC, legalmente estabelecido, deve 
explicitar os desdobramentos do PNGC e do PEGC, visando a implementação da Política Municipal de 
Gerenciamento Costeiro, incluindo as responsabilidades e os procedimentos institucionais para a sua 
execução. O PMGC deve guardar estreita relação com os planos de uso e ocupação territorial e outros 
pertinentes ao planejamento municipal. 
 4.3.  O Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro - SIGERCO, componente do 
Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente (SINIMA), se constitui em um sistema que 
integra informações do PNGC, proveniente de banco de dados, sistema de informações geográficas e 
sensoriamento remoto, devendo propiciar suporte e capilaridade aos subsistemas 
estruturados/gerenciados pelos Estados e Municípios. 
 4.4. O Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira - SMA-ZC se constitui na 
estrutura operacional de coleta de dados e informações, de forma contínua, de modo a acompanhar os 
indicadores de qualidade sócio-ambiental da Zona Costeira e propiciar o suporte permanente dos 
Planos de Gestão. 
 4.5. O Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira - RQA-ZC consiste no 
procedimento de consolidação periódica dos resultados produzidos pelo monitoramento ambiental e, 
sobretudo, de avaliação da eficiência e eficácia das medidas e ações da gestão desenvolvidas. Esse 
Relatório será elaborado, periodicamente, pela Coordenação Nacional do Gerenciamento Costeiro, a 
partir dos Relatórios desenvolvidos pelas Coordenações Estaduais. 
 4.6. O Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro - ZEEC se constitui no  instrumento 
balizador do processo de ordenamento territorial necessário para a obtenção das condições de 
sustentabilidade ambiental do desenvolvimento da Zona Costeira, em consonância com a diretrizes do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do território nacional. 
 4.7. O Plano de Gestão da Zona Costeira - PGZC compreende a formulação de um conjunto de 
ações estratégicas e programáticas, articuladas e localizadas, elaboradas com a participação da 



sociedade, que visam orientar a execução do Gerenciamento Costeiro.  Esse plano poderá ser aplicado 
nos diferentes níveis de governo e em variadas escalas de atuação. 
 
5. Objetivos 
 
 O PNGC tem, como finalidade primordial, o estabelecimento de normas gerais visando a gestão 
ambiental da Zona Costeira do País, lançando as bases para a formulação de políticas, planos e 
programas estaduais e municipais.  Para tanto, busca os seguintes objetivos: 
 5.1. A promoção do ordenamento do uso dos recursos naturais e da ocupação dos espaços 
costeiros, subsidiando e otimizando a aplicação dos instrumentos de controle e de gestão pró-ativa da 
Zona Costeira; 
 5.2. O estabelecimento do processo de gestão, de forma integrada, descentralizada e 
participativa, das atividades sócio-econômicas na Zona Costeira, de modo a contribuir para elevar a 
qualidade de vida de sua população, e a proteção de seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural; 
 5.3. O desenvolvimento sistemático do diagnóstico da qualidade ambiental da Zona Costeira, 
identificando suas potencialidades, vulnerabilidades e tendências predominantes, como elemento 
essencial para o processo de gestão; 
 5.4. A incorporação da dimensão ambiental nas políticas setoriais voltadas à gestão integrada 
dos ambientes costeiros e marinhos, compatibilizando-as com o PNGC; 
 5.5. O efetivo controle sobre os agentes causadores de poluição ou degradação ambiental sob 
todas as formas, que ameacem a qualidade de vida na Zona Costeira; e 
 5.6. A produção e difusão do conhecimento necessário ao desenvolvimento e aprimoramento 
das ações de Gerenciamento Costeiro.   
 
6. Ações programadas 
 
 O elenco de ações, listadas a seguir, constitui a orientação sistemática para a continuidade do 
Gerenciamento Costeiro, nos níveis Federal, Estadual e Municipal a fim de serem alcançados os 
objetivos propostos, a partir do adequado detalhamento operacional: 
 6.1. Compatibilizar as ações do PNGC com as políticas públicas que incidam sobre a Zona 
Costeira, entre outras, a industrial, de transportes, de ordenamento territorial, dos recursos hídricos, de 
ocupação e de utilização dos terrenos de marinha, seus acrescidos e outros de domínio da União, de 
unidades de conservação, de turismo e de pesca, de modo a estabelecer parcerias, visando a integração 
de ações e a otimização de resultados. 
 6.2. Promover, de forma participativa, a elaboração e implantação dos Planos Estaduais e 
Municipais de Gerenciamento e dos Planos de Gestão, envolvendo ações de diagnóstico, 
monitoramento e controle ambiental, visando integrar o poder público, a sociedade organizada e a 
iniciativa privada. 
 6.3. Consolidar o processo de Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro dos Estados, 
promovendo a sua atualização, quando necessário. 
 6.4. Dar continuidade à implantação e à operacionalização plena do Sistema de Informações do 
Gerenciamento Costeiro (SIGERCO). 
 6.5. Promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas no Gerenciamento 
Costeiro, com atenção especial para a capacitação dos técnicos. 
 6.6. Promover a integração entre as demandas do PNGC e as ações das agências de fomento 
científico e tecnológico e das instituições de ensino e pesquisa. 
 6.7. Compatibilizar e complementar as normas legais vigentes, que incidam sobre a ocupação 
ou utilização de recursos ambientais da Zona Costeira. 

6.8. Implementar ações visando a manutenção e a valorização das atividades econômicas 
sustentáveis nas comunidades tradicionais da Zona Costeira. 



 6.9. Planejar as ações do PNGC por meio da definição de prioridades e elaboração de Planos 
Operativos Anuais (POA), nos níveis Federal, Estadual e Municipal. 
 6.10. Sistematizar a divulgação das informações e resultados obtidos na execução do PNGC, 
ressaltando a importância do Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira. 
 
7. Atribuições e competências 
 
 Considerando o disposto na Constituição Federal e na Lei no 7.661/88, as responsabilidades 
atinentes à execução das ações previstas no PNGC serão assim distribuídas: 
 7.1. Nível Federal 
 7.1.1. O Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (MMA), 
em função de sua área de competência e como órgão central do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), coordenará a implementação do PNGC, e terá ainda as seguintes atribuições: 
 a) acompanhar e avaliar permanentemente a implementação do PNGC, observando a 
compatibilização dos Planos Estaduais e Municipais com o PNGC e as demais normas federais, sem 
prejuízo da competência dos outros órgãos; 
 b) promover a articulação intersetorial e interinstitucional; 
 c) promover o fortalecimento institucional, mediante o apoio técnico, financeiro e 
metodológico; 
 d) propor normas gerais, referentes ao controle e manutenção de qualidade do ambiente 
costeiro; 
 e) promover a consolidação do Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro 
(SIGERCO); 
 f) estabelecer procedimentos para ampla divulgação do PNGC; e 
 g) estruturar, implementar e acompanhar os Programas de Monitoramento, Controle e 
Ordenamento nas áreas de sua competência. 
 O MMA estabelecerá estreita articulação com os órgãos e colegiados existentes a nível federal, 
estadual e municipal, cujas atribuições tenham vinculação com as atividades do Plano. 
 Para dar apoio ao MMA, fica instituído: 

- Um Grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro (GI-GERCO), no âmbito da Comissão 
Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), para promover a articulação das ações federais 
incidentes na Zona Costeira, a partir da aprovação de planos de ação federal. O MMA exercerá a 
função de Coordenador Nacional do Grupo; 

- Um Sub-Grupo de Integração dos Estados, vinculado ao GI-GERCO, para promover a 
integração dos Estados, entre si e com a União, em todas as questões relativas ao Gerenciamento 
Costeiro. O Sub-Grupo poderá organizar-se regionalmente para operacionalizar seus trabalhos. 
 7.1.2. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 
de acordo com sua área de competência e como órgão executor federal das políticas e diretrizes 
governamentais fixadas para o meio ambiente, terá as seguintes atribuições de: 
 a) executar a parte federal do controle e manutenção da qualidade do ambiente costeiro, em 
estrita consonância com as normas estabelecidas pelo CONAMA; 
 b) apoiar e participar da consolidação do Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro 
(SIGERCO); articulando-se com o MMA e os demais órgãos integrantes do SISNAMA nas ações 
necessárias à sua plena operacionalização; 
 c) executar e acompanhar os Programas de Monitoramento, Controle e Ordenamento; 
 d) propor ações e projetos para inclusão no Plano de Ação Federal; 
 e) executar ações visando a manutenção e a valorização das atividades econômicas sustentáveis 
nas comunidades tradicionais da Zona Costeira; 
 f) executar as ações do PNGC segundo as diretrizes definidas pelo MMA; 
 g) elaborar Planos Operativos Anuais referentes às atividades de sua competência, de forma 
compatível com as prioridades definidas no Plano de Ação Federal; 



 h) subsidiar informações e resultados obtidos na execução do PNGC, com vistas ao Relatório 
de Qualidade Ambiental da Zona Costeira; 
 i) colaborar na compatibilização das ações do PNGC com as políticas públicas que incidem na 
Zona Costeira; 
 j) proceder o licenciamento ambiental dos empreendimentos ou atividades de repercussão 
regional ou nacional incidentes na Zona Costeira, em observância às normas vigentes; e 
 l) promover, em articulação com os estados e municípios, a implantação de unidades de 
conservação federais e apoiar a implantação de unidades de conservação estaduais e municipais na 
Zona Costeira. 
 7.2. Nível Estadual 
 Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, planejarão e 
executarão suas atividades de Gerenciamento Costeiro em articulação intergovernamental, com os 
municípios e com a sociedade. 
 São atribuições dos Estados: 
 a) designar o Coordenador do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro; 
 b) elaborar, implementar, executar e acompanhar o Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro, 
obedecidas as normas legais federais e o PNGC; 
 c) estruturar e consolidar o sistema estadual de informação do Gerenciamento Costeiro; 
 d) estruturar, implementar, executar e acompanhar os programas de monitoramento, cujas 
informações devem ser consolidadas periodicamente em Relatório de Qualidade Ambiental da Zona 
Costeira Estadual; 
 e) promover a articulação intersetorial e interinstitucional no nível estadual, na sua área de 
competência; 
 f) promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas no Gerenciamento Costeiro, 
mediante apoio técnico, financeiro e metodológico; 
 g) elaborar e promover a ampla divulgação do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro e do 
PNGC; e 
 h) promover a estruturação de colegiado estadual. 
 7.3. Nível Municipal 
 Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais,  planejarão e 
executarão suas atividades de Gerenciamento Costeiro em articulação intergovernamental e com a 
sociedade. 
 São atribuições dos Municípios: 
 a) elaborar, implementar, executar e acompanhar o Plano Municipal de Gerenciamento 
Costeiro, observadas as diretrizes do  PNGC e do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro; 
 b) estruturar o sistema municipal de informações do Gerenciamento Costeiro; 
 c) estruturar, implementar e executar os programas de monitoramento; 
 d) promover o fortalecimento das entidades diretamente envolvidas no gerenciamento costeiro, 
mediante apoio técnico, financeiro e metodológico; e 

e) promover a estruturação de colegiado municipal. 
 

8. Fontes de recursos  
 
 Na execução do presente Plano serão consideradas as seguintes fontes de recursos: 
 a) Orçamento Geral da União; 
 b) Orçamentos Estaduais e Municipais e Agências Estaduais e Municipais de financiamento; 
 c) Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei no 7.797/89; 
 d) Agências Federais de Financiamento; 
 e) Agências Internacionais de Financiamento; 
 f) Entidades e Instituições Financeiras Públicas e Privadas; e 
 g) Doações e legados. 



 
ANEXO  “A” 

Definições 
 

Agenda 21 - programa de trabalho elaborado durante a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, que reflete o consenso 
mundial e um compromisso político no nível mais alto no que diz respeito a desenvolvimento e 
cooperação ambiental. 

Colegiado Estadual - fórum consultivo ou deliberativo, estabelecido ou não por instrumento 
legal, que busca reunir os segmentos representativos do governo e sociedade, que atuam em âmbito 
estadual, podendo abranger também representantes do governo federal e dos municípios, para a 
discussão e o encaminhamento de políticas, planos, programas e ações destinadas à gestão da zona 
costeira. Trata-se de mecanismo de facilitação do processo participativo, que possibilite a mediação 
dos conflitos de interesse e o encaminhamento de estratégias de ação articulada. 

Colegiado Municipal - fórum equivalente ao colegiado estadual, no âmbito municipal. 
Conurbação - conjunto urbano formado por uma cidade grande e suas tributárias limítrofes ou 

agrupamento de cidades vizinhas de importância paralela. 
Gestão Pró-Ativa - atividade que busca interferir antecipadamente nos fatores geradores dos 

problemas para minimizar ou eliminar sua ocorrência. 
Linha de Base - é a linha de baixa-mar ao longo da costa, tal como indicada nas cartas 

marítimas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Estado Costeiro. 
Milha Marítima - unidade de distância usada em navegação, e que corresponde a 1852 metros. 
Município Estuarino-Lagunar - unidade municipal cujo território localiza-se em região de 

ocorrência de sistemas estuarinos ou estuarino-lagunares, que se formam em função da interrelação dos 
cursos fluviais em seu desague no ambiente marinho. 

Patrimônio Nacional - conjunto de bens pertencentes à Nação Brasileira, de uso comum, cujas 
características especiais, de valor histórico, paisagístico, sócio-econômico, ambiental ou outras 
características congêneres, lhe conferem “status” especial, exigindo a preservação de suas condições 
básicas de existência. 

POA - Plano Operativo Anual, constitui-se no conjunto de projetos e ações físico-financeiras 
com vistas à operacionalização do PNGC, nas esferas federal, estadual e municipal. 

Política Nacional do Meio Ambiente - instituída pela Lei 6938, de 31 de agosto de 1981, visa à 
compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico. 

Política Nacional para os Recursos do Mar - tem por finalidade fixar as medidas essenciais à 
promoção da integração do Mar Territorial e Plataforma Continental ao Espaço Brasileiro e à 
exploração racional dos oceanos, compreendidos os recursos vivos, minerais e energéticos da coluna 
d’água, solo e subsolo, que apresentem interesse para o desenvolvimento econômico e social do País e 
para a segurança nacional. 

Princípio de Precaução - “Quando houver perigo de dano grave ou irreversível , a falta de 
certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão para postergar a adoção de medidas 
eficazes, em função dos custos, para impedir a degradação do meio ambiente” (Declaração do Rio 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - JUN/92). 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO “B” 

Relação dos municípios abrangidos pela faixa terrestre da zona costeira 
 

Amapá  
Oiapoque, Calçoene, Amapá, Itaubal, Macapá, Santana e Cutias. 
 
Pará 
Afuá, Chaves, Soure, Salvaterra, Cachoeira do Arari, Barcarena, Belém, Ananindeua, Santo Antonio 
do Tauá, Colares, Benevides, Vigia, São Caetano de Odivelas, Curuçá, Marapanim, Magalhães Barata, 
Maracanã, Salinópolis, São João de Pirabás, Primavera, Bragança, Augusto Corrêa, Vizeu, Santa 
Bárbara do Pará e Quatipuru. 
 
Maranhão 
Carutapera, Luís Domingues, Godofedro Viana, Cândido Mendes, Turiaçu, Bacuri, Cururupu, Cedral, 
Guimarães, Bequimão, Alcântara, Cajapió, São João Batista, Anajatuba, Santa Rita, Rosário, São Luís, 
Raposa, Paço do Lumiar, São José de Ribamar, Axixá, Icatu, Humberto de Campos, Primeira Cruz, 
Barreirinhas, Tutóia e Araioses. 
 
Piauí 
Cajueiro da Praia, Ilha Grande, Parnaíba e Luiz Correia.  
 
Ceará 
Chaval, Barroquinha, Camocim, Cruz, Jiboca de Jericoacoara, Acaraú, Fortim, Itarema, Amontada, 
Itapipoca, Trairi, Paraipaba, Paracuru, São Gonçalo de Amarante, Caucáia, Fortaleza, Maracanaú, 
Maranguape, Horizonte, Pacajus, Itaitinga, Guaiúba, Pacatuba, Eusébio, Aquiraz, Pindoretena, 
Cascavel, Beberibe, Aracati e Icapuí. 
 
Rio Grande do Norte 
Grossos, Tibau, Areia Branca, Mossoró, Carnaubais, Macau, Guamaré, Galinhos, São Bento do Norte, 
Pedra Grande, Touros, Maxaranguape, Rio do Fogo, Ceará-Mirim, Extremoz, Natal, Parnamirim, 
Nísia, Floresta, Senador Georgino Avelino, Goianinha, Arês, Tibau do Sul, Vila Flôr, Canguaretama, 
Baía e Formosa. 
 
Paraíba 
Mataracá, Baía da Traição, Rio Tinto, Lucena, Cabedelo, Jõao Pessoa, Bayeux, Santa Rita, Condé, 
Pitimbu, Caaporã e Alhandra. 
 
Pernambuco 
Goiana, Itapissuma, Itamaracá, Agarassu, Abreu e Lima, Paulista, Olinda, Recife, Camaragibe, São 
Lourenço da Mata, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Cabo, Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, 
Tamandaré, Barreiros e São José da Coroa Grande. 
 
Alagoas 
Maragogi, Japaratinga, Porto de Pedras, São Miguel dos Milagres, Passo de Camaragibe, Barra de 
Santo Antônio, Maceió, Pilar, Satuba, Paripueira, Santa Luzia do Norte, Coqueiro Seco, Marechal 
Deodoro, Barra de São Miguel, Roteiro, São Miguel dos Campos, Coruripe, Piaçabuçu, Feliz Deserto e 
Penedo. 
 
 
 



 
Sergipe 
Brejo Grande, Pacatuba, Indiaroba, Pirambu, Santa Luzia do Itanhy, Barra dos Coqueiros, Laranjeira, 
Santo Amaro das Brotas, Riachuelo, Aracaju, Maruim, Nossa Senhora do Socorro, Rosário do Catete, 
São Cristóvão, Itaporanga D’Ajuda, Estância, Ilhas das Flores e Neópolis. 
 
Bahia  
Jandaíra, Conde, Esplanada, Cardeal da Silva, São Felix, Mata de São João, Itanagra, Camaçari, Dias 
D’Ávila, Lauro de Freitas, Salvador, Simões Filho, Aratuípe, Candeias, Taperoá, São Francisco do 
Conde, Madre de Deus, Santo Amaro, Cachoeira, Saubara, Maragogipe, Salinas da Margarida, 
Itaparica, Vera Cruz, Jaguaripe, Valença, Cairú, Nilo Peçanha, Ituberá, Igrapiúna, Camamu, Maraú, 
Itacaré, Uruçuca, Ilhéus, Una, Canavieira, Belmonte, Santa Cruz de Cabrália, Porto Seguro, Prado, 
Alcobaça, Caravelas, Nova Viçosa e Mucuri. 
 
Espírito Santo 
Conceição da Barra, São Mateus, Jaguaré, Linhares, Sooretama, Aracruz, Fundão, Serra, Vitória, 
Cariacica, Vila Velha, Viana, Guarapari, Anchieta, Piúma, Presidente Kennedy, Itapemirim e 
Marataízes. 
 
Rio de Janeiro 
São João da Barra, São Francisco de Itabapoana, Campos dos Goytacazes, Quissamã, Carapebus, 
Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Armação dos Búzios, Cabo Frio, São Pedro d’Aldeia, 
Arraial do Cabo, Araruama, Saquarema, Maricá, Itaboraí, Niterói, São Gonçalo, Magé, Guapimirim, 
Duque de Caxias, Rio de Janeiro, São João do Meriti, Nilópolis, Nova Iguaçu, Queimados, Japeri, 
Belford Roxo, Itaguaí, Seropédica, Mangaratiba, Angra dos Reis e Parati. 
 
São Paulo  
Ubatuba, Caraguatatuba, São Sebastião, Ilha Bela, Bertioga, Guarujá, Santos, Cubatão, São Vicente, 
Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Iguape, Cananéia e Ilha Comprida. 
 
Paraná 
Quaraqueçaba, Antonina, Morretes, Paranaguá, Pontal do Paraná, Matinhos e Guaratuba,. 
 
Santa Catarina 
Itapoá, São Francisco do Sul, Joinville, Araquari, Balneário Barra do Sol, Barra Velha, Imaruí, 
Piçarras, Capivari de Baixo, Penha, Navegantes, Itajaí, Balneário Camboriú, Camboriú, Itapema, Porto 
Belo, Tijucas, Governador Celso Ramos, Biguaçu, Florianópolis, São José, Palhoça, Paulo Lopes, 
Garopaba, Imbituba, Laguna, Jaguaruna, Içara, Araranguá, Sombrio, São João do Sul, Bombinhas, 
Guaruva, Passo de Torres, Tubarão, Criciúma, Sangão e Santa Rosa do Sul. 
 
Rio Grande do Sul 
Torres, Arroio do Sal, Três Cachoeiras, Três Forquilhas, Maquiné, Capão da Canoa, Terra da Areia, 
Xangrilá, Osório, Imbé, Tramandaí, Cidreira, Palmares do Sul, Viamão, Mostardas, Barra do Ribeiro, 
Tapes, Tavares, Camaquã, Arambé, São José do Norte, São Lourenço do Sul, Rio Grande, Pelotas, 
Arroio Grande, Jaguarão e Santa Vitória do Palmar. 
 


